
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.867.138 - RS (2020/0063718-0)
  

RECORRENTE : STE SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA SA 
ADVOGADOS : JOSE PAULO DORNELES JAPUR  - RS077320 
   JULIANA MEUS  - RS074140 
RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORE
S

: BRUNO DE CASTRO WINKLER  - RS022063 

   MARLISE FISCHER GEHRES  - RS050819 
 

  

DECISÃO

STE – Serviços Técnicos de Engenharia S/A impetrou mandado 

de segurança contra ato praticado pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações da Subsecretaria de Administração Central de Licitações 

objetivando a declaração de nulidade do item 8.9.1, alínea "c" – exigência de 

apresentação de alvará e localização e funcionamento – do Edital da 

Concorrência n. 015/CELIC/2018, bem como a retificação e republicação do 

referido instrumento convocatório. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reformou a 

sentença concessiva da segurança (fls. 293-297), dando provimento ao recurso 

de apelação e julgando prejudicada a remessa necessária, nos termos assim 

ementados (fl. 23):

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXIGÊNCIA PARA ATENDER 
AO REQUISITO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE.  Ainda que o alvará de localização e funcionamento não 
conste dos documentos relativos à qualificação jurídica enumerados no art. 28 
da Lei nº 8.666/93, não se pode negar o poder discricionário da Administração 
ao lançar mão das exigências constantes do Edital, desde que obviamente 
justificado e comprovado pela Administração que exigiu o mínimo possível 
para fins de apurar a proposta mais vantajosa. Ausência de ilegalidade da 
exigência, frente à razoável justificativa da Administração Pública. Exigência 
que, ademais, não traz qualquer prejuízo às interessadas. Precedentes. 
Reforma da sentença para denegar a segurança. RECURSO PROVIDO. 
REMESSA NECESSÁRIA PREJUDICADA.

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (fl. 69).

STE – Serviços Técnicos de Engenharia S/A interpôs recurso 

especial, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, 

apontando violação dos arts. 27, 28 e 29 da Lei n. 8.666/93, sob o fundamento 

de ser incabível a exigência constante no item 8.9.1, c, do Edital da 

Documento: 108269179 Página  1 de 4

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: DB5F8088-5D7F-4B46-881A-EEDCD99FC5FC



Superior Tribunal de Justiça

Concorrência n. 015/CELIC/2018, para apresentação de alvará e localização e 

funcionamento.

Contrarrazões ofertadas (fls. 125-147).

É o relatório. Decido.

O recurso especial tem por objetivo o controle de ofensa à 

legislação federal, nos termos do art. 105, III, a, b e c, da Constituição Federal, 

e, por isso, não cabe a esta Corte a análise de suposta violação de portarias, 

instruções normativas, resoluções, regimentos internos, etc.

Com efeito, em relação à irresignação da recorrente - apontada 

ofensa dos arts. 27, 28 e 29 da Lei n. 8.666/93, o Tribunal a quo, na 

fundamentação do acórdão, assim firmou entendimento (fl. 29):

[...]
No caso concreto, a meu sentir, o Estado do Rio Grande do Sul 

justifica a razão da exigência do alvará de localização e funcionamento, pois 
tal documento, cuja exigência encontra amparo no Decreto Estadual nº 
35.994/95, está amplamente relacionado à regularidade fiscal e leva em 
consideração as particularidades de cada legislação municipal.

[...]

Desse modo, verifica-se que o Tribunal de origem dirimiu a 

controvérsia com base na análise e interpretação do Decreto Estadual n. 

35.994/95, fato esse que impede o reexame das conclusões do aresto recorrido, 

uma vez que tal procedimento exigiria, necessariamente, a análise das citadas 

portarias, medida vedada por via de recurso especial, porquanto essa espécie 

normativa não se enquadra no conceito de lei federal ou tratado, conforme 

entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM NORMA DE 
DIREITO LOCAL. DECRETO ESTADUAL N. 6.080/2012 E LEI 
ESTADUAL N. 11.580/1996. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 280/STF. ALÍNEA B DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. DECRETO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO. 
ATO REGULAMENTAR DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 
EQUIVALÊNCIA AO CONCEITO DE LEI LOCAL. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015.
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II - Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial, 
rever acórdão que demanda interpretação de direito local, à luz do óbice 
contido na Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal.

III - Não se conhece do recurso especial, interposto com base no art. 
105, inciso III, alínea b, da Constituição da República, quando se analisa a 
validade de decreto estadual, contestada em face de lei federal.

IV - Os atos normativos expedidos pelo chefe do Poder Executivo 
com o objetivo de regulamentar a lei também contemplam os decretos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na medida em que se limitam a 
conferir densidade normativa aos correspondentes comandos legais.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no AREsp 1246192/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2020, DJe 23/03/2020)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
INCIDÊNCIA NAS OPERAÇÕES DE VENDAS PELA INTERNET 
(E-COMERCE). CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE EM 
LEGISLAÇÃO LOCAL E FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS (ART. 
155, § 2o., VII, DA CF). DECRETO ESTADUAL 13.162/2011. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. AGRAVO REGIMENTAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Constata-se que a controvérsia relativa à alíquota a ser adotada 
para a base de cálculo do ICMS nas operações realizadas pela Internet no 
tocante a materiais cirúrgicos, hospitalares e laboratoriais foi decidida com 
base na interpretação de legislação local (Decreto Estadual do Mato Grosso 
do Sul 13.162/2011, além de fundamentos constitucionais, em especial o art. 
155, § 2º, VII, da Constituição Federal), de sorte que é vedada a esta Corte a 
revisão do julgado ante o óbice da Súmula 280/STF e da ausência de 
competência desta Corte Superior para apreciar violação a dispositivos 
constitucionais.

2. Agravo Regimental do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 742.330/MS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2020, DJe 
03/03/2020) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022, AMBOS DO CPC/2015. 
INEXISTENTE. APLICAÇÃO DA LEI N. 12.651/2012. DIREITO LOCAL. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 280 DA SÚMULA DO STF. 
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 493 DO CPC/2015. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 282 
DA SÚMULA DO STF.

I - Na origem, trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público de São Paulo, objetivando a demolição de edificações existentes em 
imóvel, e a determinação de abstenção de exploração e ocupação da referida 
área de Zona de Vida Silvestre ou de nela promover ou permitir que se 
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promovam atividades danosas ao meio ambiente, além da recomposição da 
vegetação nativa. Na sentença, julgaram-se procedentes os pedidos. No 
Tribunal a quo, a sentença foi parcialmente reformada para afastar o 
pagamento dos danos ambientais e morais.

(...)
IV - Quanto à aplicação da Lei n. 12.651/2012, verifico que o 

Tribunal a quo, para decidir a controvérsia, interpretou legislação local, in 
casu, o Decreto Estadual n. 43.285/98, o que implica a inviabilidade do recurso 
especial, aplicando-se, por analogia, o teor do Enunciado n. 280 da Súmula do 
STF, que assim dispõe: "Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário." V - No tocante à alegada violação do art. 493 do CPC/2015, 
verifico que, no acórdão recorrido, não foi analisado o conteúdo do referido 
dispositivo legal, pelo que carece o recurso do indispensável requisito do 
prequestionamento. Incidência do Enunciado Sumular n. 282 do STF.

VI - Sobre a multa imposta, assiste razão aos recorrentes, tendo em 
vista que a Súmula n. 98 do STJ é clara em afastar o intuito protelatório dos 
embargos de declaração opostos com propósito de prequestionamento, caso 
dos autos.

VII - Correta, portanto, a decisão que conheceu parcialmente do 
recurso especial e, nessa parte, deu-lhe parcial provimento, somente para 
afastar a multa do art. 1.026 do CPC/2015 VIII - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1812243/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 06/03/2020)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RI/STJ, 

não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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